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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 020/2013 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO 
DE CIDADÃO GUARAPARIENSE·. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do 
Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente 
PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica concedido ao Sra. MARIA DE FÁTIMA FONSECA, o Título de 
Cidadão Guarapariense. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari, 11 de setembro de 2013. 
cÂtMAA MUNICIPAL o-Ê GUARAPAAI 

GUAAAPARl·ES 

Rua Getúlio Vargas, 299 - Centro • Guarapari/ES - CEP 29200-180 
· Tel.: 27 3361-1715 • 3361-1730 •Fax: 3361-1723 
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TÍTULO DE CIDADÃO GUA~APARIENSE 

DADOS CADASTRAIS 

Telefone: Cel. q.;zqb - 1.1<66 Residencial 3.96~ - 55'1-.;2 Comercial ---

Profissão: ~V\A..tuJo., .J.. f:.m pu.Ac:Zu.a.. Local de trabalho: i?iQ<MA dvo.... 1)~ els ~ 
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Cidade Natal: 1;;;Á°'f4' ~o..nc..O.., - · P.r 

Vereador Proponente: ~v.=-ihwi"-'-""=-"Yú.Q...;..·"'"'-__,_'P..;.... _'Tu;~. '=~!?'· """-".=· ----------

INFORMAMOS QUE OS DADOS PREENCHIDOS NESTE FORMULÁRIO SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO 

HOMENAGEADO, NÃO CABENDO A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI APURAR A VERACIDADE DAS MESMAS • 
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Assinatura Vereador Assinatura Homenageado 
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